
sendo esse último critério somente para os projetos de expansão.
II – a empresa beneficiária deve estar regular quanto ao cumprimento do compromisso de manutenção empregos previstos
para o projeto;
III – a empresa beneficiária deve ter atingido o objetivo do projeto e realizado, comprovado e possuir o valor aceito pelo SEADAP
de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos investimentos fixos aprovados originalmente.
Art. 52. Atendidas as condições previstas no art. 51 desta Resolução Normativa, a Coordenação Central do SEADAP analisará
a solicitação de ampliação do prazo de fruição, mediante deliberação do GATE.
Art. 53. O início do período adicional de fruição será o mês subsequente ao término do período incialmente concedido.
Art. 54. Durante todo o período de prorrogação de fruição concedido, a empresa beneficiada deverá manter a integralidade dos
investimentos fixos realizados e a média de empregos diretos relativa aos 12 (doze) meses anteriores ao início da referida
prorrogação.
Art. 55. Concedido o prazo adicional de fruição do incentivo, a empresa beneficiária deverá manter-se em situação regular
perante a Receita Estadual e as entidades do Sistema Financeiro Estadual, sob pena de vencimento antecipado em caso de
não cumprimento, conforme prevê o art. 19 do Decreto nº 56.055/2021.
Art. 56. As empresas com benefícios concedidos durante a vigência da Lei nº 11.916/2003, terão a tramitação processual para
realinhamento de projetos de acordo com o novo fluxo disposto nesta Resolução Normativa.
Art. 57. As empresas que ainda não possuem Resolução do Conselho Diretor do FUNDOPEM/RS até a data de publicação
desta Resolução Normativa, poderão optar entre a pontuação e condições do regulamento da Lei nº 11.916/2003 e a presente
Norma da Lei nº 15.642/2021.
Parágrafo único. Os projetos com Cartas Consultas protocoladas a partir da vigência desta Resolução Normativa terão seu
enquadramento exclusivamente pelos parâmetros presentes nesta norma.
Art. 58. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 59. Revogam-se as seguintes resoluções:
Resolução Normativa nº 01/2012, de 21 de maio de 2012
Resolução Normativa nº 02/2012, de 21 de maio de 2012
Resolução Normativa nº 03/2012, de 10 de setembro de 2012
Resolução Normativa nº 10/2015, de 24 de setembro de 2015
Resolução Normativa nº 12/2019, de 30 de maio de 2019
Resolução Normativa nº 14/2019, de 12 de dezembro de 2019.
Porto Alegre, 20 de outubro de 2021.
EDSON BRUM
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico
MARCO AURÉLIO SANTOS CARDOSO
Secretário de Estado da Fazenda
CLÁUDIO LEITE GASTAL
Secretário de Estado de Planejamento, Governança e Gestão
SILVANA MARIA FRANCISCATTO COVATTI
Secretária de Estado da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural
LUÍS DA CUNHA LAMB
Secretário de Estado de Inovação, Ciência e Tecnologia
JEANETTE HALMENSCHLAGER LONTRA
Diretora-Presidente do Badesul Desenvolvimento S.A. – Agência de Fomento/RS
LEANY BARREIRO DE SOUZA LEMOS
Diretora-Presidente Representante do Estado no Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE
ANDRÉ VANONI DE GODOY
Diretor Superintendente do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Rio Grande do Sul – SEBRAE/RS
EDUARDO BONOTTO
Presidente da Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – FAMURS
ROBERTO LUIS VISOTO
Presidente do Fórum dos Conselhos Regionais de Desenvolvimento – COREDES/RS
GILBERTO PORCELLO PETRY
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul – FIERGS
VERGÍLIO FREDERICO PERIUS
Presidente do Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do Rio Grande do Sul - OCERGS

Anexo I – Classificação de Intensidade Tecnológica
Grupo A – Alta Intensidade – 25 (vinte e cinco) pontos

21 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E FARMACÊUTICOS

26 – FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E ÓPTICOS

29 – FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ELÉTRICOS

304 – FABRICAÇÃO DE AERONAVES

Grupo B – Média-Alta Intensidade – 20 (vinte) pontos

20 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS

252 – FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTO BÉLICO PESADO, ARMAS E MUNIÇÕES
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27 – FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS

28 – FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

29 – FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E CARROCERIAS

303 – FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS FERROVIÁRIOS

305 – FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS MILITARES DE COMBATE

309 – FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE

325 – FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO E ARTIGOS ÓPTICOS

Grupo C – Média Intensidade – 15 (quinze) pontos

22 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO

23 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS

24 – METALURGIA

32 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS

301 – CONSTRUÇÕES DE EMBARCAÇÕES

Grupo D – Média-Baixa Intensidade – 10 (dez) pontos

10 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

11 – FABRICAÇÃO DE BEBIDAS

12 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO

13 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS

14 – CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

15 – PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS

16 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA

17 – FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL

19 – FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS

25 – FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

31 – FABRICAÇÃO DE MÓVEIS

Grupo E – Baixa Intensidade – 0 (zero) pontos

OUTROS
Obs.: Os códigos discriminados dentro de cada setor referem-se à Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE,
Versão 2.0, Seção C.
Anexo II – Tabela de Coeficiente de Geração de Empregos (CGE) para investimento de R$ 10 milhões.

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE CGE
10 Fabricação de produtos alimentícios
10.1 Abate e fabricação de produtos de carne
10.11 Abate de reses, exceto suínos 16
10.12 Abate de suínos, aves e outros pequenos animais 36
10.13 Fabricação de produtos de carne 29
10.2 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado
10.20 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado 35
10.3 Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais
10.31 Fabricação de conservas de frutas. 40
10.32 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais 24
10.33 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes 27
10.4 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais
10.41 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 4
10.42 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 6
10.43 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não-comestíveis de animais 4
10.5 Laticínios
10.51 Preparação do leite 10
10.52 Fabricação de laticínios 16
10.53 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 40
10.6 Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais
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